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oBJETO: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" Otts/23 (AUTORTA DO PODER E)(ECUTTVO - nrspÔr SOBRE
A ALTERAÇÃO OOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA INVESTTDURA DOS CARGOS PI]BLICOS EFETIVOS DE
FISCAL DE POSTURAS, FISCAL DE TRIBUTOS E FISCAL AMBIENTAL, oRA rusnruÍoos PoR MEIo DA LEI
N' 832 DE 2I DE JANEIRO DE I993, LEI COMPLEMENTAR N' 11 DE 08 DE FEVEREIRO DE 1.999 E LEI
COMPLEMENTAR No 350 DE 14 DE OUTUBRO DE 2.02r; SOBRE A ISONOMIA SALARIAL E DE DIREITOS E O
RESPECTIVO REENQUADRAMENTO NA NET'BNÊNCIA SALARIAL, ALTERANDO-SE A LEI COMPLEMENTAR
N'399 DEzz DE JANEIRo DEz.oz3)B oÁ ournq,s pRovrDÊNCTAS

As 18 horas e 35 minutos do dia 06 de novembro de 2023, reuniram-se na sala de
reuniões da Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra" os integrantes das Comissões acima apontadas, acompaúados do
Secretário Geral.

Sob a direção do Presidente mais idoso, foram abertos os trabalhos, agradecendo a
presença de todos e detalhando o conteúdo da pauta objeto da reunião.

Fato seguinte, as Comissões analisaram a pertinência da matéria, que a mesma foi
instruída com o demonstrativo de impacto e a declaração do ordenador da despesa e, dentro das respectivas competências,
entendem, por unanimidade, pela possibilidade jurídica da tramitação, discussão e votação do presente Projeto de Lei
Complementar, acompaúando o Parecer Juridico de n" 0117123.

Assim, neste sentido é emitido o Parecer conjunto, devolvendo a documentação ao
Exmo. Seúor Presidente desta Casa de Leis, para que, se assim decidir, incluir o Projeto de Lei Complementar n" Oll5l23,
na pauta da Sessão Extraordinária.

Nada mais a ser discutido, o Senhor Presidente enceÍrou os trabalhos, lawando-se a
presente Ata que, apos lida, foi aprovada portodos.
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PARECER CONJUNTO DAS COMISSÔNS OT CONSTITUI CÃo JUSTI A E REDA(l
FINAL. FINANÇAS. ORCAMENTO E ADMINISTRAÇAO, Df, EDUCACAO, SAUDf, E
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OBJETO: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 0115123 (AUTORIA DO PODER
EXECUTIVO _ DISPÔE SOBRE A ALTERAÇÃO DOS REQUISITOS EXGIDOS PARA
INVESTIDURA DOS CARGOS PUBLICOS EFETIVOS DE FISCAL DE POSTURAS, FISCAL DE
TRIBUTOS E FISCAL AMBIENTAL, ORA INSTITUÍDOS POR MEIO DA LEI N" 832 DE 21 DE
JANEIRO DE I.993, LEI COMPLEMENTAR N" 11 DE 08 DE FEVEREIRO DE I.999 E I-EI
COMPLEMENTAR N" 350 DE 14 DE OUTUBRO DE2.02l; SOBRE A ISONOMIA SALARIAL E
DE DIREITOS E O RESPECTIVO REENQUADRAMENTO NA REFERÊNCIA SALARIAL,
ALTERANDO-SE A LEI COMPLEMENTAR N' 399 DE 27 DE JANEIRO DE 2.023) E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

As Comissões acima apontadas, dentro das respectivas competências,
entendem, por unanimidade, em emitir PARECER FAVORÁVEL à tramitação, discussão e votação
do presente do Projeto de Lei Complementar no 0115123, acompaúando o Parecer Jurídico de n"
0117123 e considerando que a mesma foi instruida com o demonstrativo de impacto e a declaração do
ordenador da despesa.

Quanto ao mérito e conveniência da Propositura, deixamos a decisão final
a cargo do Douto Plenário.
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R Reis Rolim
Presi da C.C.J RF

Ric son rrêa de Oliveira
Presidente da C O.A. e Relator da C.C..r.RF

.Ç{h*, **cimento
S.AS. e Membro da C.F.O.A.

Maria Cleidi
Presidente da E.

Relator da

*
Manoel }léííque Soares

Membro da C.C.J.RF.
ilho

sidente da C.O.SP.C.T

Aguinald nior OSéFogaç
Membro da C.E.S.AS. e da C.O.SP.C

Leandro Portella Santos
Relator da C.O.SP.C.T.

Relator
lvetra

da C.E S AS


